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PROJETODE LEI Nº 004, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Prorroga o prazo do Plano Municipal de
Educação de Campo Largo — PME - CAMPO
LARGO, nos termos da Lei Federal nº 14.934,
de 25 de julho de 2024, conforme especinca.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do
Plano Municipal de Educação do Município de Campo Largo — PME - CAMPO
LARGO, instituído através da Lei Municipal nº 2684, de 12 de junho de 2015, em
do contido na Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de usa publicação em órgão oficial
do Município.
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